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PROCESSO LICITATORIO N' 06{/2024
INExIcIBILtDADE DE LIcITAÇÃo t',t" o.ltlzttzl

OBIETO: Contrâtâção da Atração Artistica: PRISCILA Sf,NN A. atra\és da Empresa:

PRISC SI]NNA GRAV côrs r rotc(r ES MIISICAIS LTDA Nl h. prrà àpresentàção

durante â Festividade dos dias l4 e l5 de dezemhro de 202.1 no MunicipiO tle c-hà (irande.

Inicialmente, mister obsen,annos que as contratações el'ettratlas pelo Podel Público

devem, em regra, ser precedidas de licitação. A Constituição Federal de l9tltl. por sua vez. cm setl

inciso XXI do art.3?, delineou e fixou a licitação conro çrincipio básico a ser obsetrado por loda

Administração Pública. in verbis:

"Art. 37. A Adrninistraçào pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da L nião. dos Estados. dos Mtrnicípios
obedecerá aos princípir'rs da lcgalidade. irnpessoalidade,
moralidade. public idade c cficiêrtcia.

XXI - ressalvados os casos especiticados na legislaçào. as

obras, seruiços. compras e alienaçires serào cofltralad()s
mediante processo de licitaçào púhlica que assegure igrraldadc
de condições a todos os conconcnll;s conr cláusulas que

estabeleçam obri-eações de pagarnenlo. rlantidas as condiçtics
efetilas da proposta- nos tenTros da lei. o qual sünente
permitirá as exigências de tlualilicaçào tócnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprirnento tlas obrigações".

Assim. regra geral. é que todas as Unidades da Federação Brasileira e seus Poderes
sujeitem-se à obrigatoriedade de licitar" salvo nos casos,/exceçÕes prer istos pcla Lei de licitações (Lei n'
14.133/2021), estabelecidos, p('r exemplo. no caso do art. 74. onde a Adnrinistração Pública está

autorizada a celebrar, de fonna discricionriria. contralaç(-ies diretas. corr o Í'onrecedor. sem a

concretização de ceíame I icitatório.

In casu, a possibilidade de conh'ataçào direta por inc.rigibilidacle de licitaçào dc
profissional de qualquer setor aÍístico é perfeitarnente legal. conÍànne preconiza o ar1. 7.1. inciso Il. da
Lei Federal N" lr4.13312021, in verbis:

An. 74. É inexigível a licitação quando inr,iável a cornpetiçào.
em especial nos casos de:

Il - contrataçãr.r de profis:ional do sclu anistico. diretanrente
ou por nrcio de empresário erclusiro. tlcsde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opirriâo pública:

.)(

§
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2o Para fins dtr disposh no incisir ll do caput deste arti
()nsidrt.ll-se enrltresár'io crclrrsiro a pcs\()x llsica oU
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que possua contrato. declaraçâo. ca â rru or.rtro docLtmento
que atesle a exclusir idade pclnlâncnlc e continua tle
representaçào. no Í)ais ou enr lrstatfti específico. do
profissional do setor artíslico. aÍàsta(la a possibilidade de

contralaçâo direta por inexigibilidade pot nreio de errtpresário
com representação restrita a cvento or.r local especiÍlcLr.

Por sua vez, a referida inexigibilidade (tirndamentada no inciso ll. do aÍt- 7.1. da l.ei
14.133/21) condiciona-se ao preenchirnento dos seguintes reqLrisitos: inviabilidadc de contpctiçào: tlttc tl
objeto da contratação seja o serviço de um aÍisla proÍissional: que seja têita direlantente ou mediante

empresiírio exclusivo e que o contralado sejzr crnsagrado pcla crítica especializada ou pela opinião
pública.

Ressalte-se r;ue há casos enl qrie a neccssidadc nrunicipal rclaciona-sc cont os

desempeúos artísticos propriamenle ditos. Assirl. não se tralará dc selecionar o rnelhor para atribrri-lhe
um destaque. mas de obter os préstirnos de urn aftista para aren<ler certa necessidade púhlica. Nesse

caso, toma-se inviável a seleção auavés de licitaçâo. eis que não haverá critério ob.jetiro de.ju l*arnc'nto!
Nessa toada, fica impossível realizar licitação el)l outra nrodalidacle..já que o \4unicípio qucr contratar
profissional renomado.

Destacamos os ensinamentos do
citados requisitos. ipsis literis:

proÍ'. .lorge [-]lisses Jacobl Fernander acerca ckrs

"Artista, nos tennos da lei. c o profissional que cria.
interpretâ ou executa ohra dc caráter cultural de qualqur'r
natureza. para efeito de erihiçàrr tru dilLrlgação pirblica. por
meios de conrunicação cle rnassa ou cur locais onde se

realizanr espetáculos de divelsâtr pública. O profissional
artista deve estar inscrito na Delegada Rcgional clo'fraballro.
o mesmo ocorendo com os agenciadores tlessa rnào-de-obra.
constituindo essc recistro elernerrto indispensável ii
regularidade da conrralaçà0."

(... )
"A contratação ou e lêita diretatnente com o arlista ou

com o seu empresár'io erclusilo. conro tal entcndendo-se o
profissional ou agência que intennedcia. cont caráter de
exclusividade. o trabalho dc deternt inado artista."

Por outro lado, destacamos que a própr.ia Lei n. 14.l-l-lil:
formalidades para o método da contrataçãô dileta e indispensável
procedimento- dere-se ater à instruçào processual, conr stras làs

I rleixa claro que a ohserlação da5
. considerantlo qualquer que se.ia o
es: -justificatir as: com provaç es tl

a Le\te
a
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(... )

"E óbvio que" não se prete'lrde que o agente làça juntar
centenâs de recorles de jornal. por erenrplo. sobrc o artista.
mas que indique sucintarnente pof quc se convence[ do
atendimento rlesse requisito para prontover â contrataçào
direta. corno citar o núnrero de discos grarados. de ohras de
arte ilnportantes. relàrência a dois ou três fàmosos eventos."
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preços, devendo ser conÍjrmada a autenticidade das assirraturas dc todos os ctllltl'iltos qtrc inslrucln o

presente procedimento quanto à justiticativa do preço: clareza tlo ob-ieto: planilha de cttst(rs: decisâo da

àutoridade superior; publicaçOes: visando sempre <, elêtivo ctttnprintenlo do principio da transparéncia

dos atos de gestão.

f)esta forma. mesmo na contrataçào direta. aplicarn-se os principitrs básicos da licitaçiio.

principios esles que norteiam, em toda sila exterlsâo. a atuâção ítdlninistÍativa. r'isto que o adtninistrador

àstá obrigado a ieguir a um detenninatlo proceclirnento destinatlo íl garartir a Iealizaçiio dl tnelhtlr

contratação.

E tal procedirnento, evidentemenlc. não tern a nrestna complexidade ineretrte à licitaçào

normal, pois, em havendo apenas uma empresa capaz de concorer. t'r cttsto tlc tlnt procedinrettto

completo, nos termos da Lei n' 14.133/21. seria (otallnente desnecessário.

Ultrapassando a fase de erplicactles gerais. atendo-se ao caso concreto. d' inlpossír'el

identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as dilêrentes periormances artísticas. Fica

evidente a carâcterização da inviabilidade de competiçào que se configura não apenas quando a ausência

de pluralidade de altemativas afàsta a possibilidade de escolha entre diversas opções. mas. sohrettttltl.

quando exislirem no mercado inúmero particulares em condiçiies equivalentes de desetnpenhar a

prestâção necessfuia à satisfação do interesse municipal.

O conceito de viabilidade de cornpetição não e sim plisticarncnle reconduzivel ii nrera

existência de uma pluralidade de sujeitos em condições de executar certa atir idade. Existem inÍttrtcras

situações em que a competição é inviável não obstante existirern inúnreros parliculares habilitatlos a

executar a atividade objeto da contratação! lsso se passa inclusive nos casos enr quc realizar a licitaçiio
acanetaria solução objetiva incompatível conr a realização dos fins buscadt's pelo N{unicípio. rrritis

propriamente dito economia e vantajosidade na prestaçãLi clos seniços Lrra rcqueridos por csla

Municipalidade.

Assim, a realizaçâo de tal eventtl é rnesrno unra obrigação deste l\'Íunicípio- \ez que este

tem no interesse geral, o sustentáculo para realização de lal fesla. .Alern disso. o reÍêrido crello nluit(l
mais do que fonte de lazer, será fontc de ampliação do comércio e do turismo cnl nosso Municipi.r.
Sendo assim, pelas razões de fato que apresenlanlos acinra. ni-ro clere o lVlunicipit.r poupar eslor'ços para
que o evento em epígrafe se torne mais um atrâli!o para irrreslidores. ,nunicipes e Iurislâs.

O shorv artístico, em qualquer evento, é senr dúvida um dos plincipais chanrariscos tle
públicos e. geralmente, o número de visitantes é que deterrnina o sucesso de unr erento. lsto poslo.
passamos de fato a apresentar nossa justificativn sobre a conlralação direta corrr incriqibilidade tlc
licitação da seguinte atração: PRJSCILA SENNA.

r\ inexigibilidade pata contralacâo de' scniços aÍístic()s- p(n sua \cz- crlcontra
fundamento na subjetividade que lhes é inlanL'nle. A âr1e nà() e ciência. não sesue lnct6dos. nãtr c
objetiva. Antes <lisso, a aíe é erpressào da alnta. do cspírilrr. rla sentinrentaliclade. tla cliatir itiatlc. por
tudo e em tudo singular.

l)esta maneira é imperativo ressaltar en
inexigibilidade para a contraação de seniços artisticos
que também possam prestar o sen,iço. Aliás. pode e crrst
mas. mesmo assim. inexigível e a licitação pirblica. ern
Diante da clareza do supracitado dispositivo de lei. tor
para dar fundamentação legal a este e\pediente.

r viíude de ser muito Íiequcnle a confusào. a

não depende da inexistência de outros arlisras
unra haler \ários anistâs capazes e hahilitados.
tributo a singularidade da r.rpressão ar1ística.

nam-se desrtecessárias rnair:rres arqulttentaçôe
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Todavia, para crmprimento do que preceitua a Lei de LicitaçÔes e contrâ1os há que se

acrescentar, de forma f'unàamentada, a ruzão da escolha da exectltante do serviço a colrtmtar. acrescida

dajustificativa do preço em relação ao prâticado no mercado

Nesse contexto, vejamos, ipsis literis. o que pontiticâ o art Tl tla l-ci Federal n'

14.t33121:

Aft. 12. O processo de conttatação dileta. que cotnptecnde os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. dererá ser

instruído com os seguintes docutnetltos:

I - documento de lbnnalização de dentanda e. se Íbr o caso,

estudo técnico ptelintirtat. análise de riscos. tenlrtl de

reFerência. Pro.icto há.ico otr pro.ieto exçetttivo:

ll - estimativa de desl;esl. que deverá ser calculada na lirnna

estabelecida rro art. 2l de:Ía Lei:

Ill - parecer juridico e parecetes técticos. se tôr o caso. qLte

demonstrem o atendinlenlo dos leqLtisitos exigidos:

IV - dernonstração da conrpatibilidade da previsào de recttrsos

orçanentários com o cotnpromisso a ser assunridoi

V - comprovação de que o contratado preenche os tequisitos

de habilitação e qualificação tnínitna necessária:

Vl - razão da escolha do ( ontratado:

Vll - justiÍicativa de preço:

Vlll - autorização da autoridade competenle

No que concerne à escolha da atração em questão. o pa[ecer anero firndatrenta de

forma translúcida, objetiva e coerente à relêrida contraÍação- porquanto dernonstra ser a atração

escolhida àquela que melhor se coaduna com a preferência popular.

Em relaçâo ao preço dos contratos para o artisla elencatlo no parecer sob cornentário.
afiguram-se nos dentro dos praticados no rnercado- respeitandt-se as peculiaridades increnres à

atividade artística.

Ademais, os operadores da mirsica tênr sen preço atribuído crn tirnçào de algurnas
variáveis específicas e únicas como data, dia da senrana e local onde se aprcscrltanr. tornando-os
diferenciados, até mesmo ent seus próprios contrâtos. haja visla que existenr ocasiôes ern quc nunra
mesma data, quando coincide mais de uma contratâção er)'r cidades prôxinras. esses valores porlerào nào
ser iguais.

Essas particularidades atinentes à atividade enr lela denronsttanr tle lrrnna ir]conteste
que pelas especificidades da contratação
em razão, sobretudo, dessas atipicidades

cada ralor é írnico em sua essência e niio há conro scr tlitêre

teü
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Sendo assim, justificada a razão da escolha do cxecutante. bern conro o r.alor dLr setviço
proposto, atendido encontram-se os requ isitos previstos no do Âft. 72. inciso V I da I -ci I ,1. I I3/l I .

lsto posto, pugnamos pela concretude da conlratação. considerantkr a conjugaçâo do

interesse público e a perfeita adequação legal do procedimento.

É o parecer. que ora submetemos à apreciaçâo c aprovaçào dc Sua Vossa Senhoria- a

Secretária de Educação, Esportes, Cultura. Turismo e Juventude do N'lLrnicipio.

Chã Grande (PE), I I de dezembro de 1024

/^ (,* 1/rü., L /.Á,,fr'Leílane Cristinn Alves dn Silva Leite
Direlora de Turisnto
Matículo 001 163
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